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Decreto

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 027 DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

"Dispõe sobre a execução provisória do 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA – 
QDD – DA CAMARA MUNICIPAL DE AIQUARA, 
para o exercício financeiro de 2020 nos termos 
do art. 68 da Lei Municipal de n. 574/2019 de 17 
de Julho de 2019." 

         
Considerando que a Lei Orçamentária, tem natureza periódica, que necessita de 
autorização renovada a cada exercício financeiro, nela devendo constar a 
programação qualitativa e quantitativa do gasto público; 

 
Considerando que a renovação anual da Lei Orçamentária advém da 
necessidade de atualização da programação dos gastos públicos de forma a 
compatibilizar com a diretrizes e metas do Plano Plurianual e com as 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do respectivo 
exercício financeiro, observado o princípio da anualidade orçamentária; 

 
Considerando que, pelo princípio da continuidade, não pode a Câmara 
Municipal de Aiquara parar de realizar seus serviços no aguardo da aprovação 
da Lei Orçamentária Anual. 

 
Considerando que a Lei Municipal nº 574/2019, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária de 2020, estabelece no seu 
art. 68 que caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2020 não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2019, a programação dele constante poderá 
ser executada até a edição da respectiva Lei Orçamentária 

 
Considerando que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 
através do Instrução nº 01/2003, e mais recentemente através do Parecer nº 00463-
18, exarado no Processo TCM nº 01175-18, orienta que ocorrendo a não aprovação 
da proposta orçamentária anual deve o fato ser levado apreciação do Poder 
Judiciário, sendo que até proferimento da referida decisão e/ou saneamento da 
situação, o Tribunal  Contas efetivará o acompanhamento da execução 
orçamentária a partir do Projeto de Lei encaminhado a Câmara.  
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DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica determinado que a Câmara Municipal de Aiquara executara de 
forma provisória a programação orçamentária prevista no Projeto de Lei nº 
08/2019, até que ocorra aprovação do mesmo pela Poder Legislativo Municipal. 

 
Art. 2º - A execução provisória da programação orçamentária observará os 
limites estabelecidos no art. 68 da Lei Municipal de 574/2019, que dispõe sobre 
a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2020. 
 
 
Art. 3º - A programação da despesa objeto de execução provisória consta 
especificada no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) na forma do Anexo 
único deste decreto. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 09 de Janeiro de 2020. 
 

 

 

 

 

Péricles Ferreira Alves 
Presidente da Câmara 

                                                                                                                                                                22001199//22002200  
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  Orçamento 2020 
  Quadro de Detalhamento da Despesa 
 
  

PODER: 01.00.00 - PODER LEGISLATIVO 
 
ÓRGÃO: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
 
UNIDADE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 
01.031.0002.1.001 - CONSTRUÇÃO E/OU RECONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
 4.4.9.0.51.00  Obras e Instalações  25.650,00 Ordinário Livres 

    Total R$ 25.650,00   
        
01.031.0002.1.002 - EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
 4.4.9.0.52.00  Equipamentos e Material Permanente  55.800,00 Ordinário Livres 
    Total R$ 55.800,00   
                                                                                                                                                 
                                        TOTAL DA UNIDADE                   
            
01.031.0002.2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 3.1.9.0.09.00  Salário Família  3.230,80 Ordinário Livres 

 3.1.9.0.11.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  606.508,00 Ordinário Livres 

 3.1.9.0.13.00  Obrigações Patronais  174.356,00 Ordinário Livres 

 3.1.9.0.91.00  Sentenças Judiciais - Demais  2.940,00 Ordinário Livres 

 3.1.9.0.92.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.550,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.14.00  Diárias Civil  20.400,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.30.00  Material de Consumo  75.640,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.33.00  Passagens e Despesas com Locomoção  10.300,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.35.00  Serviços de Consultoria  140.000,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.36.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  10.220,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.400,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.40.00         Serviços de Tecnologia da Informação e Comunic.  15.000,00 Ordinário      Livres 

 3.3.9.0.92.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00 Ordinário Livres 

 3.3.9.0.93.00  Indenizações e Restituições  1.500,00 Ordinário Livres 

    Total R$ 1.163.044,80   

 
TOTAIS DA UNIDADE 

 ATIVIDADES 1.163.044,80 DESPESAS CORRENTES 1.163.044,80 
 PROJETOS 81.450,00 DESPESAS DE CAPITAL 81.450,00 
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 OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00   
 PESSOAL E ENCARGOS 788.584,80 TOTAL GERAL 1.244.494,80 

 
TOTAIS DO ORGÃO / SECRETARIA 

 ATIVIDADES 1.163.044,80 DESPESAS CORRENTES 1.163.044,80 
 PROJETOS 81.450,00 DESPESAS DE CAPITAL 81.450,00 
 OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00   
 PESSOAL E ENCARGOS 788.584,80 TOTAL GERAL 1.244.494,80 

 
TOTAIS DO PODER 

 ATIVIDADES 1.163.044,80 DESPESAS CORRENTES 1.163.044,80 
 PROJETOS 81.450,00 DESPESAS DE CAPITAL 81.450,00 
 OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00   
 PESSOAL E ENCARGOS 788.584,80 TOTAL GERAL 1.244.494,80 

 
TOTAIS DO ORÇAMENTO 

 ATIVIDADES 1.163.044,80 DESPESAS CORRENTES 1.163.044,80 
 PROJETOS 81.450,00 DESPESAS DE CAPITAL 81.450,00 
 OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00   
 PESSOAL E ENCARGOS 788.584,80 TOTAL GERAL 1.244.494,80 

  

  

  

                                                            

                                                  SSeettoorr  CCoonnttáábbiill  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAiiqquuaarraa  
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